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ouroRGA DE uso DE RECURSo uÍoRtco N'z6ttz0z3

o INSTITUTo nr rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a outorga de direito de uso de recurso hídrico
a:

INTERESsADo: RR Logísüca e Transporte de Cargas da Amazônia Ltda.

ENDEREÇo nARA coRRospoxoÊxcrl: Av. Constantino Nery, n" 2789, Chapada, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 13.551 .1271000140 INScRTÇÃo ESTADUAL:

roNr: (92) 98115-9849 pRocEsso No: 0916712023-98

E - MArL: humberto@rbrproperties.com.br

ArrvrDADE: Lançamento de Efluentes.

CoNDrÇoEs DE Uso E IrirERvENÇÀo

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Azaléia, no 1920, Distrito lndustrial ll, nas
coordenadas geográficas: 3'2'33,33'S e 59'53'49,61 "W, Manaus-AM.

BACrA HrDRoctu(FrcA/coRpo REcnpron: Rio Pu raq uequara.

CARGA DE DBO: 95,84Yo (ETED)

FTNALTDADE: Tratamento de Efluente Doméstico

vAzÃo DE LÂNÇAMENTo (r\rrlH;: 0,5 m3/h

PERíoDo DE BoMBEAMENTo: 16 horas/dia; 3í dias/mês; 12 meses/ano

PRÁZO DE VALIDADE DESTA OUTORGA: 05 ANOS

Atenção:
. A outorga de diÍeito d€ uso de Íecursos híôicôs é o ato administrativo mediõrte o qual o poder público outorgante (União.

estado ou DistÍito Feddral) faculta ao outorgado (Íequerente) o diÍeito de uso dos recursos hidricos, por tempo deteminado.
. Este ato adminisrativo contém em seu verso l0 obrigrçôG! do outorgrdo,
. A outorga de direito de uso de reculsos hidricos não slÀsÍitüio licenciamento ambie al da atividade.
. A cobrança pelo uso de reçursos hidricos será .ealizada após a Íixação de valores de acordo com An. 25 da lei estadual

3.167 de27/0812001 com base no PlaDo Estadual de Recusos Hidriç.os.
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OBRTGAÇÔES DO OUTORGADO N" 26112023

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Dirírio,Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser

encamiúado a este IPAAM.
2. Esta outorga esüí sendo concedida com base nas informações Que constam no

processo n' 09167 12023-98.
3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas, sem

que caiba indenização a qualquer títtrlo, além das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliaçãó reforma.ou modificação que alterem as condições outorgadas de
forma per.manente ou temporiiri4 deverá ser objeto de outro requerimento, a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado respondení civil, penal e administrativamente por danos causados à vida,
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nêm substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvariís ou licenças de quaisquer natuiezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7, O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do termino da validade da outorg4 para a renovação da
mesma.

8. Enquanto não estiverem definidos os parâmetros de classificações e os
enquadramentos de corpos d'água de domínio estadual, uülizar-se-ri
subsidiariamente o disposto nas segúntes Resoluções CONAMA n" 357 de 17 de
Março de 2005 e Resoluçâo CONAMA n" 430 de 13 de Maio de 201I

9. O interessado deve apresentar semestralmente as análises fisico-químicas e

bacteriológicas do efluente (CONAMA n" 430, de 13 de maio de 201 1), coletadas na
entrada e saída da ETE, realizadas por laboratóúo cadastrado neste IPAAM e ART
do profi ssional habilitado.

10. Apresentar a este IPAAM, no prÍrzo de 90 dias, documento de autorização do ente
público municipal, responsável pelo Sistema de drenagem de águú pluviais para

autorizaÍ o lançamento de efluente na rede de drenagem.


